
                                                                                         

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO – CONAT
Conselho de Recursos Tributários - CRT

3ª  SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS – CRT
      17 DE MAIO DE  2024 –  9h –  (Sexta-Feira) 

VICTOR HUGO CABRAL DE MORAIS  JUNIOR - PRESIDENTE
ANA LUÍSA SAMPAIO SIQUEIRA - PROCURADORA DO ESTADO

ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO - SECRETÁRIA

Por  ordem  do  Sr.  Victor  Hugo  Cabral  de  Morais  Junior,  Presidente  da  Câmara  Superior  do  Conselho  de  Recursos
Tributários do Contencioso Administrativo Tributário - CONAT, situado na Av. Alberto Nepomuceno, 77 – CEP: 60.055-000 -
Centro  –  Fortaleza/Ce,  faço  saber  a  quem interessar  possa  que,  na  data  e  horário  acima mencionados,  em Sessão
Ordinária,  na  forma  da  Portaria  Nº  463/2022,  serão  julgados  os  recursos  extraordinários  referentes  aos  seguintes
processos:
_____________________________________________________________________________________________________

PROC. DE REC. EXTRAORDINÁRIO Nº.: 1/1207/2019 - A.I.: 1/201900267 – CGF:06.956748-4 –CNPJ:63.356.042/0001-80
RECORRENTE:  VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A        
RECORRIDO:   ESTADO DO CEARÁ
RELATOR CONS.:  CARLOS EDUARDO ROMANHOLI BRASIL 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE Nº 098/2023 (Fls. 183/192)
RESOLUÇÃO RECORRIDA Nº 187/2022 (4ª CÂMARA – PROCEDENTE)
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 026/2019 (CÂMARA SUPERIOR – IMPROCEDENTE)
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 741/2015 (1ª CÂMARA – IMPROCEDENTE)
SUSTENTAÇÃO ORAL: DR. SCHUBERT DE FARIAS MACHADO (ADV) 
_____________________________________________________________________________________________________

PROC. DE REC. EXTRAORDINÁRIO Nº.: 1/0255/2022 - A.I.: 1/202201490 – CGF:06.970255-1 – CNPJ:  01.098.983/0001-03 
RECORRENTE:  PAQUETÁ CALÇADOS LTDA         
RECORRIDO:   ESTADO DO CEARÁ
RELATOR CONS.:  ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES   
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE Nº 138/2023 (Fls. 104/106v)
RESOLUÇÃO RECORRIDA Nº 092/2023 (4ª CÂMARA – PROCEDENTE)
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 111/2017 ( 4ª CÂMARA – IMPROCEDENTE)

_____________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, Em Fortaleza, 17 de ABRIL  de 2024.

Victor Hugo Cabral de Morais Junior                                                                                      Ana Paula Figueiredo Porto           
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                                                                                     SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO – CONAT
Av. Alberto Nepomuceno, 77 – Centro – CEP: 60055-000 – Fortaleza/Ce   

Fones: (85)  3108.0220  - 3108.0594 -  conat@sefaz.ce.gov.br  
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